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Projeto de Lei
 
Denomina “Delegacia de Polícia Civil Guiomar de

Mira”, a Delegacia de Polícia de Nantes.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Delegacia de Polícia Civil Guiomar de Mira” a Delegacia de Polícia de
Nantes.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
                                                                                                                                                                          
           JUSTIFICATIVA
 
 
 
Esta propositura tem o objetivo de dar nome ao Prédio da Delegacia de Polícia Civil localizado na Rua
das Orquídeas, s/n,  de “Delegacia de Polícia Civil Guiomar de Mira". Essa é uma forma de homenagear
uma grande mulher que muito fez para o município de Nantes, desde sua fundação.
 
 
 
Guiomar de Mira nasceu em 02 de abril de 1931, era filha do senhor Joao Alves de Mira  e da Senhora
Olympia Cândida de Mira. Foi casada com Jorge de Souza Pinto e tiveram os filhos Luiz Antônio, Joao
Batista, Mauro, Osmar, Jorlando, Jorge Luiz, Lucimar, Lucilene, Júlio Cesar e Bolivaldo.
 
 
 
Dona Guiomar, como era conhecida popularmente, ficou viúva no ano 1984 e, mesmo em meio à dor pela
perda do esposo, nunca esmoreceu, continuou firme nos trabalhos, cultivando seu próprio alimento e
cuidando dos seus animais. Era o pilar de toda a família. Se manteve sempre forte e otimista.
 

 
 

Em vida foi um verdadeiro exemplo de bondade e, uma prova disso, era a produção de leite da sua
propriedade que era parte comercializada e parte doada para as pessoas doentes e para as famílias com
dificuldades financeiras. Sua preocupação principal eram as crianças carentes. 
 

 
 

Dona Guiomar, seguindo a tradição de seus pais, e com auxílio da família e dos amigos, realizava uma
grandiosa festa junina muito esperada pela população de Nantes e região. Essa festa ficou conhecida
pela fartura de comidas típicas, doces, vinho e quentão, além de músicas variadas. Dona Guiomar vibrava
com a alegria das pessoas.
 

 
 

Uma de  suas  principais  características  era  a  cordialidade  e  o  bom relacionamento  com todas  as
Autoridades Policiais que exerciam suas atividades em Nantes. Inclusive, foi a maior incentivadora da sua
filha Lucimar quando de seu ingresso na Policia Civil do Estado. 
 

 
 

Para  finalizar,  Dona Guiomar  foi  uma mulher  de  princípios,  com grande caráter,  senso  de  justiça
extraordinário, exemplo de força, resiliência e amor incondicional, características que permanecem na
memória da família, dos amigos e de todos aqueles que tiveram o prazer de desfrutar da sua convivência.
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Dona Guiomar faleceu com 81 anos, aos 19 de outubro de 2012. 
 
 
 
Pelos motivos aqui expostos, solicitamos o apoio de Vossas Excelências para que este projeto de lei seja
aprovado e a nova Delegacia da Polícia Civil de Nantes receba a denominação de “Delegacia de Polícia
Civil Guiomar de Mira”, em reconhecimento por tudo de bom que Dona Guiomar vez pelo município de
Nantes e pelo seu povo.
 
 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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